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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

REQUERIMENTO nº ______/2023 

(Do Sr.  Max Lemos) 

 

 Solicita seja convido os senhores NICOLA 

COTUGNU -  Diretor Presidente da 

Concessionaria ENEL e OCTAVIO 

CORTES PEREIRA LOPES Diretor 

Presidente Concessionaria LIGHT, para que 

prestem esclarecimentos nesta Comissão. 

 

 

   Requer, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados - CD, que sejam convidados  os senhores NICOLA COTUGNU -  Diretor 

Presidente da Concessionaria ENEL e OCTAVIO CORTES PEREIRA LOPES Diretor 

Presidente Concessionaria LIGHT, para que prestem esclarecimentos nesta Comissão: 

     

1 - Causas identificadas para a falta de energia nos referidos municípios fluminense. 

2 - Medidas imediatas adotadas para solucionar o problema e restabelecer o 

fornecimento de energia. 

3 - Prazos estimados para a normalização completa do serviços. 

4 - Ações preventivas que estão sendo implementadas para evitar futuras interrupções. 

5 - Investimentos e planos de melhoria na infraestrutura elétrica na região. 

 

    Entendemos a importância de garantir que a população afetada 

seja informada de maneira transparente e que medidas adequadas sejam tomadas 

concretamente. O convite dos representantes das concessionárias Enel e Light para 

prestar esclarecimentos perante esta CME,  é crucial para assegurar a responsabilidade e 

transparência necessárias neste contexto. 

 

JUSTIFICATIVA  

   É com grande preocupação que observamos a situação crítica 

enfrentada por mais de 2 milhões de pessoas que estão sem energia elétrica, causando 

impactos significativos em suas vidas cotidianas e afetando a normalidade de serviços 

essenciais, no Estado do Rio de Janeiro. 
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   O convite dos presidentes das concessionárias Enel e Light é justificada 

pelos seguintes motivos: 

 

Impacto Significativo na População: A magnitude do problema afeta diretamente a 

vida de milhões de pessoas, tornando essencial a prestação de esclarecimentos sobre as 

medidas adotadas para a resolução imediata do problema e a prevenção de futuras 

interrupções. 

 

Necessidade de Informações Detalhadas: Diante da gravidade da situação, é crucial 

obter informações detalhadas sobre as causas identificadas para a falta de energia, as 

ações tomadas para solucionar o problema e os planos de investimento e melhoria na 

infraestrutura elétrica na região. 

 

Transparência e Responsabilidade: A convocação dos representantes das 

concessionárias visa assegurar a transparência e responsabilidade no enfrentamento 

dessa crise, garantindo que a população afetada seja devidamente informada e que 

medidas adequadas sejam implementadas para evitar recorrências. 

 

Importância da Intervenção Institucional: Dada a relevância do serviço de energia 

elétrica para o funcionamento regular da sociedade, a intervenção institucional se faz 

necessária para garantir que as concessionárias cumpram suas obrigações contratuais e 

operem de maneira eficiente. 

 

   Portanto, reforçamos a importância da análise urgente deste 

requerimento, a fim de que as medidas necessárias sejam tomadas para amenizar os 

impactos na população afetada e garantir a normalização do serviço de energia elétrica 

nos referidos municípios. 

 

Sala das Sessões 20 de novembro de 2023 

 

 

 

MAX LEMOS 

Deputado Federal PDT-RJ 
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